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Ministérí s
Decreto-Lei N° 37/66; e Art. 30 dc Decreto-Lei N . 1.455/76, com nova
redação dada pela Lei N . 7.450/85).

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 326, DE 26 DE AGOSTO DE 1993

Estado da Justiça, no uso da
incisos 1 e II da Constituiçãc Fe

art. 115 da Lei n? 8.666, de 21 de-
iiaridades da alienação dos bens a
50, de 19 de dezembro de 1936, ragu
19 de janeiro de 1988, cdjas reeeT

r7E111%Bl; ndo
ge%Po revenção,	 Ftez.up.:"-?:

pelo Coel	 Fe
lve:

I	 - A destinação e a alienação dos bens qu-• se consti
tuem em recursos do FUNCAB reger-se-ão pelas disposições da Lei 	 numero
8.666 (Normas Gerais sobre Licitações e Contratos Administrativos), 	 e
pelas normas procedimentais estabelecidas e constantes do aneKo.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi
cação.

MAURÍCIO CORREA

NORMAS PROCEDIMENTAIS COMPLEMENTARES PARA A DESTINACÂO E A ALIENAÇÃO
DOS BENS DO FUNCAB (LEI N 2  7.560/86, ART. 4o) 

I. DESTINAÇÃO DOS BENS.

1.1. Aos bens móveis e semoventes do Fundo de Prevenção, de
Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso(FUNCAB) será atribuída uma
das seguintes destinações, a critério exclusivo e intransferível do
CONSELHO FEDERAL DE ENTORPECENTES (CONFEN):

a) Venda, mediante lici'eação, na modalidade LEILÃO.

b) Doação, dispensada licitação, exclusivamente para
fins e uso de interesse social, específicos do FUNCAB (Art. 5 0 da Lei
N o 7.560/86 e Art. 7 . do Decreto N . 95.650/88), após avaliação de sua
oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de
outra forma de alienação.

c) Destruição, após verificada a impossibilidade ou a
inconveniência da alienação.

1.2. Quantias em moeda nacional ou estrangeira, esta última
depois de convertida no Banco do Brasil S/A, em espécie ou não, deverão
ser depositadas na Conta Especial do FUNCAB, enunciada a seguir no item
3.4.

1.3. Armas e munições serão doadas para organismou policiais
civis ou militares, havendo interesse dos mesmos.

II. ALIENAÇÃO DOS BENS

2.1. PERDIDOS EM FAVOR DA UNIÃO

O CONFEN promoverá, direta ou indiretamente, a alienação em
hasta pública dos bens PERDIDOS EM FAVOR DA UNIÃO que, a seu critério,
devam ser convertidos em recursos financeiros do FUNCAB, entendendo-se
por:

a) Alienação DIRETA, aquela realizada pelo MINIeTERIO DA
JUSTIÇA.

b) Alienação INDIRETA, aquela realizada por orgão ou Entidade
dos Podares de União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municipioe,
mediante CONVÊNIO com o MINISTÉRIO DA JUSTIÇA/CONFEN ou através de
AUTORIZAÇÃO expressa do CONFEN, após RESOLUÇÃO do Colegiado, sem
prejuízo para os Convénios firmados.

2.2. APREENDIDOS

Mediante DECISÃO JUDICIAL, os bens APelENDIDOS pela União em
razão do tráfico de drogas de abuso ou utilizados de qualquer forme em
atividades ilícitas de produção ou comercialização de drogas abusivas,
ou ainda, que teál:a,a s;.do adquiridos com recursos provenientes do
referido tráfico, poderão ser alienados, desde que eerecíveis ou que 
sna guarda implique em grave risco ou exceeciorel despesa, sendo os
recursos depositados em conta especial, aberta em nome do CONFEW pela
Autoridade Judicial, e à dispesição do Juízo (Art. 8 . e Parágrafo
único do Decreto N . 95.650/88; Parágrafos 2 . e 3 2 do Art. 63 do

III. PROCEDIMENTOS BÁSICOS. E INDISPENSÁVEIS PARA A AIIENAçÃO
E DESTINAÇÃO DE BENS DO FUNDAS.

3.1. O órgão ou entidade, dos Poderes da União, Distrito
Federal, Estados ou Municípios, que proceder a alienação de bens do
FUNCAB iniciará PROCESSO ADMINISTRATIVO devidamente protocolado, ao
qual serão juntados TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES À LICITAÇÃO,
especialmente:

a) Termo de avaliação do(s) bem(ns) a licitar, aprovado
pelo CONFEN/MJ.

b) Autorização do CONFEN/MJ.
c) Edial e respectivos anexos.
d) Comprovante das publicações do Edital resumido.
e) Ato de designação da Comissão de Licitação, do

Leiloeiro Administrativo ou Oficial.
f) Atas, relatórios e deliberações da Comissão de

Licitação.
g) Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a

licitação.
h) Ato de homologação da licitação.
i) Recursos eventualmente apresentados pelos licitantes

e respectivas manifestações e decisões.
j) Despacho de anulação ou revogação da Licitação,

quando for o caso.
1) Outros comprovantes de publicações.

m) Originais (1' e 2 3 Vias) do Termo de Transferênciado
bem.

Após a conclusão do PROCESSO, a DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL deverá
aer encaminhada ao MINISTÉRIO DA JUSTIÇA/CONFEN, para que este proceda
o seu envio à anelise e arquivamento na DELEGACIA REGIONAL DO TESOURO
NACIONAL (DRTN).

3.2. O órgão ou entidade deverá designar Comissão Especial de
Licitação integrada por, no mínimo, três Servidores, sendo um deles
nomeado Presidente, cuja investidura cessará com término do processo de
licitação a que foram convocados. Cs Membros da Comissão Especial de
Licitação responderão solidariamente por atos praticados pela Comissão,
salvo se posição individual divergente estiver devidamente fundamentada
em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.

3.3. À Comisseo Especial de Licitação compete
especificamente, além de outras atividades relacionadas com o Processo
Licitatório:

a) Proceder a avaliação dos bens, mediante o estudo dos
valores de mercado ou o concurso de organismos especializados, públicos
ou privados, a seu critério.

b) Encaminhar a avaliação para a aprovação do Dirigente
do órgão a que estiver subordinada, o qual a enviará para a APROVAÇÃO
FINAL DO CONFEN, SEM O QUE A LICITAÇÃO NÃO PODERÁ OCORRER.

c) Preparar os lotes para o leilão, levando em
consideração as características, o estado de conservação e o valor
avaliado. No caso de veículos automotores, aeronaves e embarcações
solicitar perícia técnica de organismo policial, para verificar se não
houve adulteração nos elementos de identificação do bem (número de
série, número do chassi, etc.).

d) Preparar o Edital do LEILÃO, obedecendo os modelos
examinedoe e aprovados pela Consultoria Jurídica do Ministério da
Justiça e pelo CONFEN/MJ.

e) Contactar entidade classesta de leiloeiros para a
indicação do apregoador ou solicitar, do Dirigente do órgão ou entidade
a que estiver subordinada, a designaçâo de um servidor para conduzir o
LEILÃO.

f) Proceder a juntada de toda a documentação pertinente
à Licitaçao no respectivo Processo Administrativo, elaborar relatório
final, numerar e rubricar as folhas que integram o citado Processo.

3.4. Os valores arrecadados com a alienação dos bens do
FUNCAB, ao final do Processo Licitatório, deverão ser depositados na
Conta Especial denominada:

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - CONFEN -FUNCAB
BANCO DO BRASIL S.e. - BRASÍLIA DF

AGÊNCIA N P 04529 - CENTRAL
CONTA N . 55.573.014-X

3.5. O órgão ou Entidade poderá efetuar a destruição de bens
móveis do FUNCAB, quando for verificada a impossibilidade ou a
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inconveniência da alienação, 	 mediante a seguinte sistemática,
devidamente documentada em Processo Administrativo.:

a) Relacionar e descrever detalhadamente os bens,
indicando as razões para a destruição.

b) Encaminhar a proposta de destruição para o CONFEN que
irá aprová-la ou não.

c) Havendo o concorde do CONFEN, proceder a destruição,
ocasião em que será preenchido o TERMO DE DESTRUIÇÃO DE BENS DO FUNCAB,
assinado pelo Dirigente do órgão ou entidade e duas testemunhas, o qual
deverá especificar detalhadamente o bem que está sendo destruído, as
razões que indicaram a necessidade da destruição, a identificação do
responsável pelo ato e das testemunhas e o local e a data em que se
processou.

d) Encaminhar o original do Processo Administrativo ao
CONFEN, para as providências legais devidas.

3.6. As armas e munições apreendidas e perdidas em favor da
União, que se constituam bens do FUNCAB, deverão ter o seguinte
tratamento pelo órgão ou entidade:

a) Contactar a Superintendência do Departamento de
Polícia Federal ou a Secretaria de Segurança Pública, nesta ordem,
consultando sobre o interesse de receber, em doação, o material.

b) Havendo interesse ou não, por parte de uma das
Organizações citadas, encaminhar o material para o Serviço de
Fiscalização de Produtos Controlados do Ministério do Exército
existente em qualquer Organização Militar daquela Força, indicando, no
Ofício encaminhador, que as armas/munições devem ser doadas ou
destruídas, conforme o resultado da consulta determinada no tópico
anterior.

c) O CONFEN deverá ser notificado, no caso de interesse
de recebimento de armas ou munições, para a devida expedição do TERMO
DE DOAÇÃO.

IV - PRESERVAÇÃO DOS TERMOS DOS CONVÉNIOS

Mediante apresentação de Projetos nas áreas de Prevenção,
Recuperação e de Combate às Drogas, os Estados que formularam convênio
com o Ministério da Justiça receberão o percentual pactuado no
instrumento, do valor líquido arrecadado com a alienação dos bens do
FUNCAB,  mesmo que esta alienação venha a ser efetivada por outro Órgão
ou Entidade de Direito Público, mediante autorização do CONFEN. 

(Of. n9 142/93)

PORTARIA N9 327, DE 26 DE AGOSTO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando de suas atribuições e
considerando a necesSidade de se dotar a Área Indígena Yanomami de uma
efetiva e permanente presença policial federal, para prevenir e
reprimir os crimes contra a vida e o patrimônio daquela comunidade
silvícola;

considerando a insuficiência de recursos materiais e humanos
da Divisão de Polícia Federal no Estado de Roraima para desenvolver as
referidas ações, resolve:

Art. 1 2 Determinar ao Secretário de Polícia Federal a
imediata ativação, no Estado de Roraima, de um Posto do Departamento de
Polícia Federal, nas imediações do PIN Surucucu, no interior da área
indígena Yanomami, vinculado diretamente à direção daquele
Departamento.

Art. 2 2 Estabelecer que o efetivo inicial do Posto contará
com I (um) Delegado de Polícia Federal, 1 (um) Perito Criminal Federal,
1 (um) Escrivão de Polícia Federal e 12 (doze) Agentes de Policia
Federal, em sistema de rodízio, com substituições a cada 30 (trinta)
dias, no máximo.

Art. 3 2 O efetivo do Posto terá
atividades de competência constitucional
especialmente:

I - desenvolver ações específicas no sentido de permanente
prevenção e repressão aos crimes contra a vida, o patrimônio da União e
a comunidade indígena;

II - proceder ações integradas com os demais órgãos públicos
presentes na área com a finalidade de reprimir as atividades ilícitas e
predatórias da suas riquezas naturais.

Art. 4 2 O Posto da Polícia Federal de que trata esta Portaria
terá como circunscrição a área geográfica estabelecida pela Portaria n2
580, de 15 de novembro de 1991, deste Ministério. (Decreto de 25/05/92).

Art. 5 2 O efetivo e o prazo de permanência estabelecidos no
artigo 22 poderão ser alterados pelo Diretor do Departamento de Polícia
Federal sempre que circunstancias operacionais o exigirem.

Art. 62 Portaria do Secretário de Policia Federal
estabelecerá diretrizes operacionais para o recrutamento do pessoal e
funcionamento do Posto da Polícia Federal da área indígena Yanomami.

Art. 7 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURICIO CORRÊA
(Of. n9 143/93)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIAS DE 24 DE AGOSTO DE 1993

O Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da
Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista disposto nos artigos 21 inciso XVI e 220
parágrafo 3o inciso I, da Constituição Federal, resolve classificar,
para efeito indicativo, os programas:

No 2608 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : filme
Titulo : "NEBLINAS E SOMBRAS"
Titulo original : "SHADOWS 	 FOG"
Distribuidor : SALLES ViDEO INTERNATIONAL LTDA.
Gênero : SUSPENSE
Recomendação : PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/NENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOLêNCIA E SUSPENSE
Protocolo HJ : no 8000-012096/93-33

1(o 2609 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : filme
Titulo : "ROBOCOP 3"
Titulo original : "ROBOCOP 3"
Distribuidor : SALLES VIDEO INTERNATIONAL LTDA.
Gênero : POLICIAL
Recomendação : PROGRAMA NÃO RECOMENDADO P/HENORES DE 12 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOLêNCIA MODERADA
Protocolo HJ : no 8000-012097/93-04

Na 2610 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : filme
Titulo : "QUE GAROTA: QUE NOITE:"
Titulo original : "MVSTERY DATE"
Distribuidor : SALLES ViDEO INTERNATIONAL LTDA.
Gênero : COMéDIA
Recomendação : VEICULACãO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo HJ : n2 8000-012099/93-21

No 2611 - Veículo	 TELEVISãO
Categoria : filme
Titulo : "CONFLITOS DE AMOR"
Titulo original : "LOVE FIELD"
Distribuidor : . SALLES VIDEO INTERNATIONAL LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação : VEICULACãO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : na 8000-012100193-17

No 2612 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : filme
Titulo : "SOB FOGO CRUZADO"
Titulo original : "THE LAST SCAPE"
Distribuidor : HERBERT RICHERS S/A.
Gênero : SUSPENSE
Recomendação : PROGRAMA NÃO RECOMENDADO P/MEMORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOLêNCIA
Protocolo HJ : n2 8000-012245/93-91

Ilt2 2613 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : série
Titulo : "SUPER MÁRIO BROS 3 - EPS. 01 AO 26"
Titulo original : "SUPER NáRIOS BROTHERS 3"
Série : SUPER MARIO BROS 3
Distribuidor : MUNDIAL FILHES
Gênero : DESENHO ANIMADO
Recomendação : VEICULACãO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo HJ : no 8000-012260/93-85

- Veiculo : TELEVISãO
Categoria : filme
Titulo : "MATAR OU SER HORTO"
Titulo original : "KILL OR BE KILLED"
Distribuidor : RÁDIO E TELEVISàO BANDEIRANTES LTDA.
Gênero : ACãO/ARTES MARCIAIS
Recomendação : PROGRAMA NÃO RECOMENDADO P/HEMORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOUNCIA E LUTAS MARCIAIS
Protocolo MJ : no 8000-012293/93-34

2615 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : filme
Titulo : "MINJA FORCE - OS COMBATENTES DA NORTE"
Titulo original : "ULTIHAX FORCE"
Distribuidor : RÁDIO E TELEVISãO BANDEIRANTES LTDA.
Gênero : AVENTURA
Recomendação PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/NEMORES DE 14 Amos

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOLêNCIA
Protocolo MJ : no 8000-012294/93-05

Xs2 2616 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : filme
Titulo : "TRAVESSIA SANGRENTA"
Titulo original : "BEYOND THE KILIMANJARO"
Distribuidor : RÁDIO E TELEVISO BANDEIRANTES LTDA.
Gênero : DRAMA


